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PROCESSO N.°:
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ENTIDADE:
consórcio intermunicipal da apa federal do noroeste do paraná - comafen



INTERESSADO:
joão batista fernandes
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CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães
EMENTA: CONSULTA – contratação sem licitação de consórcio por município não consorciado – resposta pela impossibilidade; observância da lei nº 11.107/05.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. João Batista Fernandes, Presidente da COMAFEN, com o seguinte questionamento: “o Consórcio pode ser contratado por um município (não consorciado) para a realização de trabalho sem a necessidade de licitação?Visto que somos uma entidade classificada pela Lei 11.107/05 com uma associação pública”. 

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 04-05, foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria municipal, cujas conclusões são, em síntese, de que “... o município não consorciado, não pode realizar a chamada gestão associada, simplesmente por não integrar o Consórcio; o que por si só, já desautoriza a materialização da hipótese expressa no questionamento”. (grifo no original).

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 90/2009, a folhas 10-11) noticia não haver decisão sobre o tema do feito. 

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 3967/2009, a folhas 12-16) opina pela resposta à consulta, apontando que:

“De acordo com a Lei de Consórcios Públicos, existe a possibilidade de dispensa de licitação em caso de contratação de consórcio público pela administração direta, porém a lei é clara ao destacar que é valido apenas para o ente consorciado :
Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação.



A lei nº 8.666/93 – lei de licitações – também prevê a possibilidade de dispensa :
Art. 24.  É dispensável a licitação

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

Desse modo, não é possível que um ente não consorciado contrate um consórcio para a realização de um trabalho sem licitação, haja vista que o interesse público não estaria prevalecendo, uma vez que por não estar integrando o consórcio, o ente deverá verificar a melhor opção dentre aqueles que façam parte licitação.

Como bem observou o parecer nº 002/2009, a melhor maneira seria o ente integrar o consórcio para que possa realizar tal procedimento. Lembra-se que a entrada ou saída de um ente é voluntária, contudo observando as prescrições da lei.

Outra possibilidade de realização de um trabalho entre um ente não consorciado e um consórcio público é firmar um convênio entre eles. Esse tem a seguinte definição, segundo Di Pietro : “ Forma de ajuste entre o Poder público e entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração (...), todos os participantes querem a mesma coisa”  . Porém, no mesmo sentido das considerações acima citadas para o consórcio público, deverá proceder a licitação.

Em conclusão, entende-se que não é possível a contratação de um consórcio público por um Município não consorciado, tendo em vista a disposição clara da lei nº 11.107/05 quanto à dispensada de licitação apenas para a administração direta do ente consorciado. Nesse caso, optando tanto pela contratação de um consórcio ou celebração de um convênio com o ente não consorciado terá que, necessariamente, realizar a licitação com competição igualitária entre todos os concorrentes, sendo vencedor o que mais trouxer benefícios para o Município”.

O Ministério Público de Contas (Parecer 1179/2010, a folhas 17-18) manifesta-se pela resposta à consulta, nos termos da Instrução do Setor Técnico:

“Em análise do mérito, esta Procuradora acompanha o entendimento exarado pelo Órgão Técnico desta Corte, pela impossibilidade de um ente não consorciado contrate um consórcio sem realizar a devida licitação, sob pena de não se vislumbrar a supremacia do interesse público. A própria Diretoria sugere outras opções de realização de um trabalho entre um ente não consorciado e um consórcio público, conforme fl. 15”.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Conforme restou demonstrada, a dúvida do consulente é acerca da “possibilidade de o Consórcio ser contratado por um Município não consorciado para a realização de trabalho sem a necessidade de licitação, visto que é uma entidade classificada pela Lei nº 11.107/05 como uma associação pública”.

Nesta esteira, a Diretoria de Contas Municipais, bem salienta que “não é possível que um ente não consorciado contrate um consórcio para a realização de um trabalho sem licitação, haja vista que o interesse público não estaria prevalecendo, uma vez que por não estar integrando o consórcio, o ente deverá verificar a melhor opção dentre aqueles que façam parte licitação.

Como bem observou o parecer nº 002/2009, a melhor maneira seria o ente integrar o consórcio para que possa realizar tal procedimento. Lembra-se que a entrada ou saída de um ente é voluntária, contudo observando as prescrições da lei”. 
E conclui que, “não é possível a contratação de um consórcio público por um Município não consorciado, tendo em vista a disposição clara da lei nº 11.107/05 quanto à dispensada de licitação apenas para a administração direta do ente consorciado. Nesse caso, optando tanto pela contratação de um consórcio ou celebração de um convênio com o ente não consorciado terá que, necessariamente, realizar a licitação com competição igualitária entre todos os concorrentes, sendo vencedor o que mais trouxer benefícios para o Município”.
No mesmo sentido do Setor Técnico se manifesta o representante do Parquet, motivo pelo qual conheço da presente consulta para no mérito votar em conformidade com os apontamentos feitos pela Diretoria de Contas Municipais, pela impossibilidade de contratação direta de um consórcio público por um Município não consorciado, nos termos da cristalina legislação vigente, Lei 11.107/2005. Ainda, deve restar claro que o Município não consorciado, em optando pela contratação de um consórcio ou celebração de um convênio deve necessariamente realizar licitação.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela impossibilidade de contratação direta de um consórcio público por um Município não consorciado, nos termos da cristalina legislação vigente, Lei 11.107/2005. Ainda, deve restar claro que o Município não consorciado, em optando pela contratação de um consórcio ou celebração de um convênio deve necessariamente realizar licitação.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 11 de março de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
